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Contrato Empresa Objeto

Nº 37/2023

Gold Comércio e
Indústria LTDA

CNPJ:
40.787.863/0001-75

 

Aquisição de Gêneros
Alimentícios para atender as
necessidades  da rede
socioassistencial  do SUAS  de
Parnamirim/RN.

relatório do gestor, devendo este estar ciente da prestação do serviço
e/ou recebimento do material;

Art. 7º - A função de fiscal de contrato administrativo não será
remunerada, ficando a função de gestor de contrato administrativo
orientada pela Lei Municipal nº 164 de 19 de dezembro de 2019;

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor, a partir de sua publicação no
Diário Oficial do Município de Parnamirim/RN. Com efeito retroativo
a assinatura da vigência do contrato.

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 
 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº

66/2023/SESAD

O Município de Parnamirim, por intermédio de sua pregoeira, torna
público que realizará licitação na modalidade pregão eletrônico, cujo
objeto é a Aquisição de Insumos Hospitalares, para atender as
necessidades das Unidades de Saúde, pertencentes ao Município de
Parnamirim/RN, através do sistema de registro de preço. A sessão de
disputa será no dia 29 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, horário de
Brasília. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site:
www.licitacoes-e.com.br com nº de identificação 1031921.

Parnamirim/RN, 12 de dezembro de 2023.

Ayleide Sahvedro T. e S. de Lima
Pregoeira/SESAD

 
 
 

 

 

PORTARIA N° 261, de 12 de dezembro de 2023. 
 
A secretária ALDA LÊDA TORRES TAVEIRA, e de acordo com o
Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93,
 
RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar a servidora, ISABELLE FERREIRA DA SILVA
SOUZA, Matrícula N° 53210, para, sem prejuízo de suas atribuições,
exercer a função de GESTORA do contrato abaixo listado, celebrado
pela Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN, através da Secretaria
Municipal de Assistência Social:

 

Art. 2º. O (a) Gestor (a) do Contrato possui competência para:
I. Gerenciar o contrato sob sua responsabilidade de modo a obter os
melhores resultados, propondo as alterações necessárias;
II. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores;
III. Providenciar, caso necessário, a realização de reunião com a
empresa contratada antes do início de execução do contrato a fim de
esclarecer as dúvidas operacionais da execução;
IV. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou
quando solicitado pelas partes envolvidas, objetivando garantir a
qualidade da execução do contrato e seus resultados, devendo seus
termos serem registrados em ata assinada pelo Gestor, Fiscal e
representante da contratada;
V. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato;
VI. Solicitar ao Setor de Contratos, esclarecimentos sobre contratos de
sua responsabilidade;
VII. Revisar atas, registros, termos e informações prestadas pelo Fiscal
do contrato encaminhando-os formalmente, quando necessário, ao seu
superior hierárquico;
VIII. Paralisar a execução do contrato, caso esteja em desacordo com o
pactuado, comunicando imediatamente ao seu superior hierárquico;
IX. Quanto aos contratos de prestação de serviços nos quais há
alocação de pessoas nas instalações da Prefeitura de Parnamirim,
solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas
necessárias caso sejam identificados comportamentos inadequados por
parte dos funcionários da contratada;
X. Cientificar à autoridade competente, com a antecedência necessária,
da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as
devidas justificativas;
XI. Acompanhar os prazos de vigência, de execução e de reajuste
contratuais, munido das informações prestadas pelo Fiscal,
manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto à
manutenção, prorrogação ou rescisão;
XII. Encaminhar expediente ao seu superior hierárquico, contendo os
elementos necessários à nova contratação ou instauração de
procedimento licitatório, nas hipóteses em que seja ainda indispensável
o fornecimento de bens ou a prestação do serviço, mas que não seja
possível ou recomendável a manutenção do contrato em vigor;
XIII. Comunicar ao Setor de Contratos a possibilidade de devolução, à
contratada, da garantia contratual, ao término da vigência, conforme
regras pactuadas;
XIV. Receber definitivamente o objeto do contrato no prazo
estabelecido, exceto quando houver disposição legal ou contratual em
contrário;
XV. Manter seu substituto periodicamente atualizado sobre o
acompanhamento da execução do contrato;
XVI. Manter controle atualizado das liberações de pagamento, em
ordem cronológica, e dos saldos da nota de empenho, observando para
que o valor do contrato não seja ultrapassado;
XVII. Encaminhar à secretaria competente, os pedidos de alteração
contratual solicitados pela contratada, entre os quais a repactuação e a
prorrogação do prazo de entrega ou de execução do contrato,
manifestando-se quanto à possibilidade de atendimento do pedido de
forma fundamentada, observadas as disposições do art. 65 da Lei n°
8.666/93;
XVIII. Solicitar a prorrogação do prazo para a entrega do bem ou
execução do serviço, com a devida justificativa, nos casos em que a
Administração Municipal der causa ao atraso ou na ocorrência de fato
superveniente;
XIX. Solicitar, quando da formalização do instrumento, ao setor
financeiro competente, a emissão de nota de empenho:

a) global, nos contratos de fornecimento com entrega
parcelada;
b) estimativo, nos casos de despesas referentes à contratação de
serviços com valores estimativos, bem como o reforço desse


